
INDICAÇÃO Nº 
1922
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, as providências necessárias para a celebração de convênio entre a Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP e o Município de PARANAPUA como o fim de desconcentrar serviços de registro público de empresas mercantis e atividades afins.

JUSTIFICATIVA

O objeto do presente convênio estimula a atividade empresarial, pois permite que os serviços de registros públicos das empresas seja mais eficiente.

Por meio deste convênio, serão viabilizadas unidades conveniadas nos Municípios que terão competência para, na própria unidade, prestar os seguintes serviços: - receber, protocolar e devolver documentos; - prestar informações sobre a existência de nomes empresariais idênticos ou semelhantes; - autenticar instrumentos de escrituração das empresas mercantis e dos agentes auxiliares do comércio, excepcionados os livros digitais; - expedir certidões simplificadas dos documentos arquivados, por intermédio de servidor público designado pelo Secretário Geral da JUCESP;  - proferir decisões singulares, por intermédio de servidor público designado pelo Presidente da JUCESP, procedendo ao registro dos documentos deferidos; - emitir ficha cadastral das empresas registradas na JUCESP; - encaminhar à JUCESP os documentos para análise singular, a pedido do interessado; - remeter à JUCESP os documentos para análise colegiada e os requerimentos de fotocópia, certidão específica e de ficha de breve relato. Dessa maneira, na prática, o empresário não precisará mais se deslocar até a sede da JUCESP, na capital, ou aos postos e escritórios regionais, reduzindo gastos e tempo de espera. 

Vislumbramos que o programa facilitará a vida do cidadão empreendedor e proporcionará o desenvolvimento econômico do Município de PARANAPUA, diminuindo a burocracia, incentivando a atividade empresarial e a geração de emprego e renda.

Destarte, com vistas a estimular a atividade empresarial da região e auxiliar os empreendedores do Município, com a redução de gastos e burocracia, proporcionando a rapidez e eficiência na realização dos serviços de registros públicos das empresas mercantis e afins, apresentamos esta indicação, na esperança de ter o pleito atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Edmir Chedid
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